
 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA 
    GABINETE DO PREFEITO 

 

Av. Monsenhor Paulo Chiaramont, nº400 - União da Serra - 99215-000 - Fone (054)3 476-1144/1200 
 

PROJETO DE LEI Nº 024/2022 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO MONTANTE DE   R$ 955.000,00 

(NOVECENTOS E CINQUENTA E 

CINCO MIL REAIS), APONTA 

RECURSOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Eu, Cezer Gastaldo, Prefeito Municipal de União da Serra/RS, no uso de 

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no 

Orçamento de 2022 no valor de R$ 955.000,00 (Novecentos e Cinquenta e Cinco 

Mil Reais) nos seguintes Programas e Atividades: 

 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

0301.04.122.0002.2005 - Manutenção das Atividades da Secretaria da 

Administração 

31900400000000-0001(31) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

... R$ 35.000,00 

33904000000000-0001(41) - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ... R$ 22.000,00 

44905200000000-0001(43) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

... R$ 50.000,00 

 

0301.04.122.0002.2006 - Assessoria Jurídica e Administrativa 

33903500000000-0001(47) - SERVICOS DE CONSULTORIA ... R$ 7.000,00 

 

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

0501.20.606.0010.2017 - Assistência ao Produtor 

33903900000000-0001(102) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA ... R$ 150.000,00 

 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

0602.12.365.0012.2028 - Manutenção do Ensino Infantil - Crechê 
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31900400000000-0020(175) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

... R$ 20.000,00 

 

0602.12.365.0012.2029 - Ampliação e Manutenção da Escola Ensino Infantil 

44905100000000-0020(197) - OBRAS E INSTALACOES ... R$ 130.000,00 

 

10 - SECRETARIA DE OBRAS,SERV.PUB, TRANS. M.,IND., COM. E 

TURISMO 

1001.04.122.0002.2053 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 

31900400000000-0001(439) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

... R$ 10.000,00 

 

1001.15.451.0005.2058 - Manutenção e Pavimentação de Ruas e Avenidas 

44905100000000-0001(475) - OBRAS E INSTALACOES ... R$ 130.000,00 

 

1001.26.782.0003.1018 - Pavimentação Asfáltica de Rua e Vias Rurais 

44905100000000-0001(518) - OBRAS E INSTALACOES ... R$ 361.000,00 

 

1001.26.782.0003.2064 - Aquisição e Manutenção de veículos e Máquinas da 

Secretaria de Obras 

31900400000000-0001(519) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

... R$ 40.000,00 

 

 

Art 2º Os recursos para atender o Art 1º do presente Decreto originam-se 

conforme especificação abaixo: 

 

Redução de Verbas 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.04.122.0002.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

31901100000000-0001 (18) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 10.000,00 

 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

0301.04.122.0002.2005 - Manutenção das Atividades da Secretaria da 

Administração 

31901100000000-0001 (32) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 270.000,00 

 

0301.04.122.0002.2006 - Assessoria Jurídica e Administrativa 
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31901100000000-0001 (44) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 20.000,00 

 

04 - SECRETARIA DA FAZENDA 

0401.04.122.0002.2014 - Manutenção das Atividades da Secretaria da 

Fazenda 

31900400000000-0001 (69) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

... R$ 10.000,00 

31901100000000-0001 (70) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 20.000,00 

 

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

0501.20.122.0002.2016 - Manutenção das Atividades da Secretaria da 

Agricultura 

31901100000000-0001 (89) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 150.000,00 

 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

0601.12.122.0002.2024 - Manutenção das atividades da Secretaria de 

Educação 

31901100000000-0020 (134) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 20.000,00 

31901300000000-0020 (136) - OBRIGACOES PATRONAIS ... R$ 10.000,00 

 

0602.12.365.0012.2028 - Manutenção do Ensino Infantil - Crechê 

31901300000000-0020 (179) - OBRIGACOES PATRONAIS ... R$ 20.000,00 

 

0602.12.365.0012.2030 - Transporte Escolar - Ensino Infantil 

31901300000000-0020 (201) - OBRIGACOES PATRONAIS ... R$ 10.000,00 

 

0602.12.365.0012.2074 - Manutenção do Ensino Infantil - Pré - Escola 

31900400000000-0020 (210) - CONTRATACAO POR TEMPO 

DETERMINADO ... R$ 15.000,00 

 

10 - SECRETARIA DE OBRAS,SERV.PUB, TRANS. M.,IND., COM. E 

TURISMO 

1001.04.122.0002.2053 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 

31901100000000-0001 (440) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 200.000,00 
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1001.25.752.0003.2063 - Manutenção e Implantação da Rede de Iluminação 

Pública 

33903900000000-0001 (510) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA ... R$ 100.000,00 

 

1001.26.782.0003.2064 - Aquisição e Manutenção de veículos e Máquinas da 

Secretaria de Obras 

31901100000000-0001 (520) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL ... R$ 100.000,00 

 

Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

GABINETE DO PREFEITO DE União da Serra, Aos 20 dias do mês de maio 

de 2022. 

 

 

 

Cezer Gastaldo 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 024/2022 

 
   

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
 É com satisfação que cumprimentamos os Nobres Integrantes do Poder 

Legislativo Municipal, oportunidade em que encaminhamos Projeto de Lei que 

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR no montante de R$ 955.000,00 (Novecentos 

e Cinquenta e cinco Mil Reais), aponta recursos e dá outras providências.”. 

 O crédito suplementar ora solicitado tem por objetivo a execução de obras 

referentes aos Programas Avançar – RS, que se traduz em ações e 

Investimentos do Governo Gaúcho, lançado em junho de 2021, e envolvem 

iniciativas para acelerar o crescimento econômico e incrementar a qualidade da 

prestação de serviços à população. O município de União da Serra, nesta 

oportunidade, apresenta a conquista em dois importantes Programas, o 

Pavimenta RS e o Avançar Turismo, nos quais necessitam de contrapartidas 

para execução os mesmos.  

 Na mesma oportunidade trata-se da necessidade de reforma da E.M.E.I. 

Dozolina Zini Pasqualotto em atendimento ao repasse do FNDE através do 

Programa Manutenção da Educação Infantil TD. 

 Bem como suplementar dotação para o atendimento ao Programa de 

Assistência ao Produtor Rural. 

 Os recursos previstos no presente projeto também serão utilizados na 

manutenção de serviços, na aquisição de bens de consumo com vistas a atender 

as despesas mensais nas diversas Secretarias Municipais, assim como suprir os 

dispêndios relativos ao pagamento de folhas salariais e encargos sociais. 
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Solicitamos a apreciação em regime de urgência, tendo em 

vista a importância. 

 

  Certos da aprovação unânime, desde já, colocamo-nos ao inteiro 

dispor dessa Casa para eventuais outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

   Atenciosamente, 
 
 
      
 

CEZER GASTALDO 
Prefeito Municipal 


